
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

11 03 2020 15h40min ORDINÁRIA 58 

 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 465, de 2019, de autoria do Deputado Cláudio 

Abrantes, que “institui no âmbito do Distrito Federal o Programa Tem Saída, destinado 

ao apoio às mulheres em situação de violência doméstica familiar”.  

O parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 465 é pela 

aprovação. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CAS. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados.  

Solicito ao Relator, Deputado Fábio Felix, que emita o parecer da Comissão de 

Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Defesa dos Direitos 

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar ao Projeto de Lei nº 465, de 2019, 

de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui no âmbito do Distrito Federal 

o Programa Tem Saída, destinado ao apoio às mulheres em situação de violência 

doméstica familiar”.  
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Sr. Presidente, conclui-se que o projeto é meritório e que sua matéria contribui 

para a promoção dos direitos da mulher.  

Portanto, manifestamo-nos, no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos 

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

465, de 2019. 

Esse é o voto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, designo o Deputado Eduardo 

Pedrosa. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Eduardo Pedrosa, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 


